Comissao de Direitos Humanos e Minorias
(AUDIENCIA PUBLICA)

REQUERIMENTO N° , DE 2008
(Dos Deps. Janete Capiberibe e Rodrigo Rollemberg)

Solicitam sejam convidados o Presidente da ComisBadamentar de Inquérito
dos Cemitérios no ambito da Camara Legislativa distbto Federal — deputado distrital
Rogério Ulysses e demais parlamentares membros aetn comento; o Presidente da
Associacdo dos Cemitérios do Brasil (ACEMBRA) Sérgio Siqueira Matheus o
Presidente do Sindicado dos Cemitérios e Cremagfarticulares do Brasil (SINCEP)
- Ercy Cesar de Almeida Soares e o Diretor do CONAMMA - Nilo Sérgio de Melo
Diniz, a comparecerem a esta Comisséo para paréiocgm de audiéncia publica cujo
tema central sera a problematica da administrac@onservacao, prestacéo de servigos e
legislacdo dos cemitérios, crematorios e demaisviges funerarios no Brasil, assim
como a discussao do Projeto de Lei n°® 3572/08 ‘4rispde sobre normas gerais acerca
da prestagcdo de servicos funerarios, administrac@le cemitérios e da outras
providéncias”.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 58 da Constituicdo Federal coatlsi com os incisos lll, Xlll e
XIV do art. 24 do RICD, requeremos a Vossa Exceéténgoe, ouvido o Plenario desta
Comisséo, sejam convidados o Presidente da CamRaBdamentar de Inquérito dos
Cemitérios no ambito da Camara Legislativa do DistFederal — deputado distrital
Rogério Ulysses e demais parlamentares membrosPti@ri@ comento; o Presidente da
Associacdo dos Cemitérios do Brasil (ACEMBRA)Sérgio Siqueira Matheus; o
Presidente do Sindicado dos Cemitérios e Cremat&tasticulares do Brasil (SINCEP) -
Ercy Cesar de Almeida Soares e o Diretor do CONAMMA - Nilo Sérgio de Melo
Diniz, a comparecerem a esta Comissao para participaremdi@ncia publica, em data a
ser definidaa posteriorj cujo tema central serd a problemética da admego,
conservacao, prestacdo de servicos e legislacaccelngérios, crematérios e demais
servicos funerarios no Brasil, assim como a ds@oglo Projeto de Lei n° 3572/08 que
“Dispde sobre normas gerais acerca da prestacaoeddc®s funerarios, administracéo
de cemitérios e da outras providéncias

JUSTIFICACAO

Durante o periodo colonial ndo havia cemitérioBrasil. As pessoas geralmente
eram sepultadas sob o piso ou nas paredes dassigreéjos conventos. A partir de 1828,
por razbes de saude publica, comegcaram a surgirgle® determinavam a criacdo de
cemitérios municipais, que s6 comecaram a ser gsadp 1850. A legislacdo também



contemplava a existéncia de cemitérios particulgregencentes as irmandades. Hoje, as
questdes relacionadas aos servicos funerarios s#oplexas. Temos problemas
relacionados ao meio ambiente, salude publica,t@srdiumanos, o preco cobrado pelos
sepultamentos, a precariedade dos servigos fuagrgrestados, dentre outras questdes
envolvidas.

No ambito da Camara Legislativa do Distrito Fed&atriada, pelo Requerimento
n°® 614/2007, Comissao Parlamentar de Inquéritondekst a investigar as graves denuncias
de ilegalidades e violacdo aos direitos humanés) dle inUmeras irregularidades e atos de
improbidade administrativa ocorridos no ambito dimmistracdo dos cemitérios no
Distrito Federal, bem como os altos precos dos l&epentos cobrados pela
concessionaria de servico publico Campo da Esper&egvicos Ltda e dendncias de
irregularidades, de abuso de poder econdmico, ldedes promiscuas com servidores
publicos, de manipulacdo inadequada de cadavemstred outras, relacionadas as
funerarias do Distrito Federal.

Desde entdo a imprensa tem dado ampla coberturatassinvestigados pela CPI
distrital. Vale registrar que o volume de denunepsntam uma série de irregularidades
cometidas no processo de privatizacdo dos serfupesarios no Distrito Federal.

Diante de algumas lacunas encontradas na legislestamlual e na falta de
legislacdo regulamentadora de cunho federal pasatar, o dep. Rodrigo Rollemberg
apresentou Projeto de Lei n°® 3572/08 qiispde sobre normas gerais acerca da
prestacdo de servicos funerérios, administracaaemitérios e da outras providéncias”
Faz-se mister uma discussao de alto nivel comiosipais atores, objetivando um melhor
equacionamento da problemética dos servicgos funenao Brasil.

Posto isso, solicitamos a instalagdo de Audiéndiai€n, com a participacdo dos

nobres pares, pessoas convidadas e demais intlveséace a relevancia e urgéncia do
tema proposto.

Sala de Reunides, em

DeputadaJANETE CAPIBERIBE
PSB/AP

DeputaddRODRIGO ROLLEMBERG
PSB/DF



